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POP PARA ATENDIMENTO A FOCO DE SALMONELLA EM GRANJAS DE FRANGOS E PERUS DE CORTE.
[bookmark: _Toc102511317]I. Introdução

Em atenção a IN Nº 20 de 21/10/2016 – MAPA a qual descreve em sua redação os procedimentos diante de um resultado laboratorial positivo para Salmonella enteritidis, Salmonella typhimurium, Salmonella gallinarum, Salmonella Pullorum, Salmonella (1,4[5],12::1,2) e Salmonella (1,4[5],12:i:-)), esta GPESA padroniza (abaixo) as ações do serviço veterinário oficial da ADEPARÁ para proceder diante de um foco causado pelos patógenos supracitados. Além disso, esta gerência estadual formulou o LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA-LVIS para uso dos FEA’s. Este tem a finalidade de aprovar (atestar) as ações de sanidade das granjas afetadas por salmoneloses.
[bookmark: _Toc102511318]II. Objetivo

Padronizar as ações de atendimento a foco de salmonela spp. e o preenchimento do Laudo de Inspeção Física e Sanitária emitidos pelos Fiscais Estaduais Agropecuários da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará durante o processo de notificação imediata das doenças causadas pelos patógenos em questão.
[bookmark: _Toc102511319]III. Do resultado positivo para Salmonella spp.

A GPESA recebe o resultado do laboratório responsável pela coleta das amostras para pesquisa de Salmonella (Salmonella enteritidis, Salmonella typhimurium, Salmonella gallinarum, Salmonella Pullorum, Salmonella (1,4[5],12::1,2) e Salmonella (1,4[5],12:i:-)). Em seguida, a GPESA comunica para a ULSA do município de controle do estabelecimento avícola, com cópia à gerência regional. Posteriormente, o Fiscal Estadual Agropecuário-FEA deve dirigir-se a granja e proceder com as ações de fiscalização formalizando-as em FAI e Termo de Interdição. Todas as FAI’s devem ser inseridas no SIDIAGRO em tempo hábil. 
A partir do resultado laboratorial a GPESA realizará o bloqueio para emissão de GTA da granja de corte. Após o cumprimento das exigências das legislações vigentes a GPESA realizará o desbloqueio da granja de corte.
TERMO DE INTERDIÇÃO: preencher este formulário e entregar uma via para o proprietário e enviar uma cópia para ULSA.
LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA: este formulário é preenchido após todos os procedimentos de saneamento exigidos pela IN 20 DE 21/10/2016 - MAPA. O LVIS (via original) deve ser arquivado na ULSA de controle do estabelecimento avícola, enviar uma cópia para o proprietário do estabelecimento e uma para PROGRAMA ESTADUAL DE SANIDADE AVÍCOLA-PESA ADEPARÁ.
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: caso o a Granja Avícola esteja em conformidade com os procedimentos exigidos pela Instrução Normativa IN Nº 20 de 21/10/2016 - MAPA no LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA, o FEA deve formalizar a desinterdição do estabelecimento avícola emitindo o TERMO DE DESINTERDIÇÃO.
[bookmark: _Toc102511320]IV. Do arquivamento dos formulários
Destacamos que trata-se de um processo de investigação epidemiologica onde a mesma deve ser arquivada de maneira correta levando-se em consideração a cronologia dos eventos. 
[bookmark: _Toc102511321]V. Do preenchimento do Laudo de Vistoria e Inspeção Sanitária

[bookmark: _Toc102511322]A. Dados do estabelecimento avícola

[bookmark: _Toc102511323]01. Nome da granja integradora / independente
Redigir o nome do estabelecimento avícola integrador / independente conforme dados cadastrais na ADEPARÁ levando-se em consideração os dados cadastrais no SIDIAGRO. Ou seja, o nome do estabelecimento escrito no LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO-LVIS deve ser igual ao nome do estabelecimento no SIDIAGRO.
[bookmark: _Toc102511324]1.1. SIDIAGRO
Redigir o código numérico do estabelecimento avícola integrador / independente correspondente ao cadastro no Sistema de Integração Agropecuário (SIDIAGRO).
[bookmark: _Toc102511325]1.2. Município
Escrever o nome completo e correto do município de localização da granja avícola integradora ou independente. Levando-se em consideração a nomenclatura utilizada pelo IBGE. 
[bookmark: _Toc102511326]02. Nome da granja integrada
Redigir o nome do estabelecimento avícola integrado conforme dados cadastrais na ADEPARÁ levando-se em consideração os dados cadastrais no SIDIAGRO. Ou seja, o nome do estabelecimento escrito no LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO-LVIS deve ser igual ao nome do estabelecimento no SIDIAGRO.
[bookmark: _Toc102511327]2.1. SIDIAGRO
Redigir o código numérico do estabelecimento avícola integrado correspondente ao cadastro no (SIDIAGRO).
[bookmark: _Toc102511328]2.2. Município
Redigir o nome completo e correto do município de localização da granja avícola integrada. Levando-se em consideração a nomenclatura utilizada pelo IBGE. 
03. NÚMERO DO LAUDO LABORATORIAL POSITIVO PARA SALMONELLA
Redigir escrever o número do laudo laboratorial. 
[bookmark: _Toc102511329]3.1. Laboratório
Redigir o nome do laboratório responsável pela análise e resultados das amostras coletadas. 
[bookmark: _Toc102511330]3.2. Tipificação da salmonella
Escrever o resultado laboratórial das amostras coletadas. Levando-se em consideração as seguintes denominações: Salmonella enteritidis, Salmonella typhimurium, Salmonella gallinarum, Salmonella Pullorum, Salmonella (1,4[5],12::1,2) e Salmonella (1,4[5],12:i:-).
[bookmark: _Toc102511331]04. Responsável técnico (RT)
Escrever o nome completo, sem abreviações, do Médico Veterinário responsável técnico do estabelecimento avícola.
[bookmark: _Toc102511332]4.1. Nº da habilitação
Escrever o número da habilitação do RT para emissão de Guia de Trânsito Animal de aves.
[bookmark: _Toc102511333]B. Procedimentos executados no estabelecimento avícola

[bookmark: _Toc102511334]01. Tratamento da cama do aviário 
Redigir a data de realização da Fermentação das camas de todos os aviários do núcleo. Destacamos que o tratamento da cama do aviário deve ser observada na redação do Plano de ação.
[bookmark: _Toc102511335]02. Destino da cama do aviário
Redigir a data de realização da remoção e descarte de toda a cama e do esterco do núcleo após o tratamento. Destacamos que o destino da cama do aviário deve ser observada na redação do Plano de ação.
[bookmark: _Toc102511336]03. Higienização das instalações e equipamentos
Redigir a data de realização da limpeza e desinfecção das instalações e equipamentos após a remoção de toda a cama e esterco do aviário. Destacamos que a higienização das instalações e equipamentos deve ser observada na redação do Plano de ação.
[bookmark: _Toc102511337]04. Vazio sanitário
Redigir as datas inicial e final de realização da adoção de vazio sanitário de, no mínimo, de (15) quinze dias depois de concluídos os procedimentos de limpeza e desinfecção dos galpões. Destacamos que a ação de vazio sanitário deve ser observada na redação do Plano de ação.
[bookmark: _Toc102511338]05. Mitigação das fontes de infecção e transmissão
Redigir a data de realização da investigação para identificar a fonte de infecção e as vias de transmissão para as aves. Destacamos que a mitigação das fontes de infecção e transmissão deve ser observada na redação do Plano de ação.
[bookmark: _Toc102511339]06. Plano de ação
Redigir a data de realização do Plano de ação para prevenção de novas infecções. Salientamos que o Plano de Ação é um documento auditável onde constam todos os procedimentos e ações, a serem realizados, neste caso: um evento sanitário.
[bookmark: _Toc102511340]C. Observações
Este campo é destinado para as observações e considerações finais do FEA.
[bookmark: _Toc102511341]D. Assinatura e carimbo do FEA – ADEPARÁ
O FEA deve assinar e carimbar.
[bookmark: _Toc102511342]E. Data de realização da Inspeção
O FEA deve redigir a data de realização do LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA-LVIS da seguinte forma: município seguido de vírgula, dia, mês e ano. Exemplo: Belém, 01 de maio de 2009.
[bookmark: _Toc102511343]F. Modelo de Laudo de Vistoria e Inspeção Sanitária-LVIS
Vide figura 1.

















Figura 1. Modelo de LVIS
	PROGRAMA ESTADUAL DE SANIDADE AVÍCOLA-PESA ADEPARÁ

	LAUDO DE VISTORIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA

	MONITORAMENTO E CONTROLE DE Salmonella spp. EM ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS COMERCIAIS DE FRANGOS E PERUS DE CORTE 

	01. NOME DA GRANJA INTEGRADORA / INDEPENDENTE:
	1.1. SIDIAGRO:
	1.2. MUNICÍPIO:

	02. NOME DA GRANJA INTEGRADA:
	2.1. SIDIAGRO:
	2.2. MUNICÍPIO:

	03. NÚMERO DO LAUDO LABORATORIAL POSITIVO:
	3.1. LABORATÓRIO:
	3.2. TIPIFICAÇÃO DA SALMONELLA:

	04. RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT):
	4.1. Nº DA HABILITAÇÃO:

	A granja avícola foi inspecionada, segundo disposto na Instrução Normativa IN Nº 20 de 21/10/2016 - MAPA que estabelece procedimentos para monitoramento e controle de Salmonella spp. Em granjas comerciais de frangos e perus de corte.

	PROCEDIMENTOS EXECUTADOS NA GRANJA AVÍCOLA
	DATA DE EXECUÇÃO

	Tratamento da cama do aviário: Fermentação das camas de todos os aviários do núcleo.
	____ / ____  / ________

	Remoção e descarte de toda a cama e do esterco do núcleo após o tratamento.
	____ / ____  / ________

	Limpeza e desinfecção das instalações e equipamentos após a remoção de toda a cama e esterco do aviário.
	____ / ____  / ________

	Adoção de vazio sanitário de, no mínimo, de quinze dias depois de concluídos os procedimentos de limpeza e desinfecção dos galpões.
	____ / ____  / ________

	Investigação para identificar a fonte de infecção e as vias de transmissão para as aves.
	____ / ____  / ________

	Plano de ação para prevenção de novas infecções.
	____ / ____  / ________

	A Granja Avícola está em conformidade com todos os procedimentos exigidos pela Instrução Normativa IN Nº 20 de 21/10/2016 - MAPA

	Observações:

	________________________________________________________________________
               Assinatura e carimbo do FEA – ADEPARÁ    
                                            
	________________________________________________________________________
               Data de realização da Inspeção
                                           



[bookmark: _Toc102511344]VI. Do destino das aves positivas para Salmonella spp.

Conforme redação da Instrução Normativa IN Nº 20 de 21/10/2016 – MAPA, vide figura 2:

Página | 2 

Página | 2 

Art. 26. No Boletim Sanitário de abate de frangos e perus de corte, constarão as informações referentes aos ensaios laboratoriais realizados segundo o programa de controle e monitoramento para Salmonella spp., sendo as seguintes:
I - número de registro do relatório de ensaio no laboratório; e
II - resultados dos ensaios laboratoriais, sendo:

Art. 28. No campo "Observações" da Guia de Trânsito Animal (GTA) de abate de lotes de frangos e perus de corte constarão:
I - as informações dos incisos I e II do caput do art. 26 desta Instrução Normativa; e
II - número de registro do estabelecimento avícola no SVE, ou a informação "sem registro", quando o estabelecimento não for registrado.

Art. 33. O trânsito de frangos e perus de corte provenientes de núcleos positivos para Salmonella Enteritidis, Salmonella Typhimurium, Salmonella Gallinarum e Salmonella Pullorum atenderá às seguintes condições:
I - emissão da GTA exclusivamente com a finalidade de abate ou destruição, imediatamente ou ao final do ciclo produtivo das aves;
II - emissão de GTA pelo SVE;
III - emissão de prévia autorização para o recebimento das aves pelo SVE da UF de destino, no caso de trânsito interestadual; e
IV - bloqueio da emissão da GTA pelo SVE até o recebimento das comprovações das ações sanitárias exigidas no parágrafo único do art. 30 desta Instrução Normativa, para o próximo alojamento de frangos e perus de corte em núcleos que apresentaram positividade para Salmonella Enteritidis, Salmonella Typhimurium, Salmonella Gallinarum e Salmonella Pullorum.


Conforme redação da Instrução Normativa Portaria Nº 98 de 28/01/2022 – ADEPARÁ:
Art. 34º. O trânsito de frangos e perus de corte provenientes de núcleos positivos para Salmonella spp. atenderá à seguinte condição: emissão da GTA exclusivamente com a finalidade de abate em estabelecimento com serviço de inspeção, imediatamente ou ao final do ciclo produtivo das aves. Fica proibido o trânsito de frangos e perus de corte provenientes de núcleos positivos para Salmonella spp. para locais de aglomeração com finalidade comercial.	








[image: ][image: ]	ABATEDOURO COM SERVIÇO DE INSPEÇÃO
EXCLUSIVAMENTE SERVIÇO VETERINÁRIO OFICIAL ESTADUAL (FEA)
EXCLUSIVAMENTE SERVIÇO VETERINÁRIO OFICIAL ESTADUAL (FEA)
Figura 2. Destino dos frangos e perus de corte/+ para qualquer Salmonella/trânsito intraestadual.
FRANGOS E PERUS DE CORTE
ABATE
· GRANJA REGISTRADA (CERTIDÃO DE REGISTRO 000/20XX).
· RESULTADO (EM ANEXO) LABORATORIAL POSITIVO PARA: S. ENTERITIDIS E/OU S. TYPHIMURIUM E/OU S. GALLINARUM E/ OU S. PULLORUM
José José José

[bookmark: _Toc102511345]VII. Bibliografia
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